PARECER DO RELATOR PELA COMISSAO DE CONSTITUI(}' O E JUSTICA EDE

CIDADANIA AO PROJETO DE LE :_N

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ. Para emitir parecer. Sem revisdo do 7

orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a proposta ja aprovada no Senado

Federal altera, em primeiro lugar, o art. 185 do Cédigo de Processo Penal para permitir

que o ato de interrogatério possa ser realizado através de videoconferéncia.

Mas é importante assinalar que essa possibilidade & excepcional.

Eis o que diz a proposicéo:

AN 185

§2 ©° Excepcionalmente, o juiz, por deciséo}

fundamentada, de oficio ou a requerimento das partes, podera

realizar o interrogatério do réu preso por sistema de
videoconferéncia ou outro recurso tecnolégico de transmiss&o
de sons e imagens em tempo real,‘ desde que a medida seja
necessaria para atender a uma das seguintes finalidades: -
| - prevenir risco a seguranga publica, quando exista
fundada suspeita de que o preso integra organizagao criminosa
ou de que, por outra razdo, possa fugir durante o
deslocamento;
! - viabilizar a participagdo do réu no referido ato

processual, quando haja relevante dificuldade para seu




comparecimento em juizo, por enfermidade ou _outra
! | circunstancia pessoal; .
Os presidios federais de Catanduvas ou Campo Grande, por>exemplo.

i - impediré influéncia do réu no énimo de testemunha
ou da vitima, desde que ndo seja possivel colher depoim_ento
destas por videoéonferéncia, nos termos do art. 217 deste
Codigo;

| IV - responder a grévissima questéq de ordem pub[ica.
| Qu_anto ao mérito, é isso. |
O Secretério de Jusﬁga de Sao Paulo, Dr. Luiz Antdnio Marrey, telefonou-me e>
dissé que o texto é resultado de entendimento envolvendo inclusive o Supremo Tribunal
Federal.
Por isso, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica Iegislativa

€, N0 mérito, pela aprovagio do projeto que veio do Senado Federal.
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